
GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

Art. 2º A Bolsa-Atleta da Cidade de São Paulo será concedida a
atletas entre 14 (quatorze) anos e 25 (vinte e cinco) anos, que
tenham participado do evento estadual principal da temporada
anterior, realizado e reconhecido como tal pela Entidade de
Administração do Desporto (Federação) e que nele tenham ob-
tido da 1ª (primeira) à 3ª (terceira) colocação nas modalidades
individuais, em qualquer prova, em ambos os sexos e em qual-
quer categoria de faixa etária, ou que tenham sido relacio-
nados por sua Federação entre os 12 (doze) melhores atletas
nas modalidades coletivas, em ambos os sexos e em qualquer
categoria de faixa etária dos referidos eventos e que conti-
nuem a treinar para futuras competições estaduais promovidas
e organizadas pelas mesmas Federações, com valor correspon-
dente a R$ 600,00 (seiscentos reais) para atletas maiores de
18 anos e a R$ 300,00 (trezentos reais) para os atletas me-
nores de 18 anos.
Parágrafo único. No mínimo 30% (trinta por cento) dos re-
cursos atinentes ao pagamento de Bolsas-Atleta serão desti-
nados a atletas que se mantenham em atividades permanentes
e tenham vínculo com Centros de Treinamento Público do Mu-
nicípio de São Paulo em unidades de alto rendimento.
Art. 3º Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta da Cidade de
São Paulo, o atleta deverá preencher, cumulativamente, os se-
guintes requisitos, além daqueles previstos no art. 2° desta lei:
I - estar vinculado a uma federação devidamente filiada à res-
pectiva confederação brasileira há, no mínimo, 1 (um) ano,
bem como comprovar sua filiação à época da obtenção dos re-
sultados que o habilitaram a pleitear a Bolsa;
II - estar em plena atividade esportiva, que deverá ser compro-
vada por ofício do clube a que o atleta esteja vinculado;
III - não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas,
públicas ou privadas, entendendo-se por patrocínio todo e qual-
quer valor pecuniário, eventual ou regular, diverso de salário;
IV - não receber salário de entidade de prática desportiva;
V - estar regularmente matriculado em instituição de ensino,
pública ou privada, ou ter completado o ensino médio, para os
atletas com idade entre 14 (quatorze) anos e 18 (dezoito) anos;
VI - residir na Cidade de São Paulo há, no mínimo, 1 (um) ano;
VII - ter, pelo menos, 80% (oitenta por cento) de freqüência
nos treinamentos e competições da respectiva modalidade, ex-
cetuadas as faltas justificadas, por motivos médicos devida-
mente atestados;
VIII - não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta
por Tribunais de Justiça Desportiva de Federação e/ou Confe-
deração da respectiva modalidade;
IX - contar com a anuência de seus pais ou representantes le-
gais, no caso dos estudantes menores de 18 (dezoito) anos.
Art. 4º A Bolsa-Atleta será concedida pelo Poder Executivo Mu-
nicipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Esportes,
Lazer e Recreação, conforme critérios de conveniência e opor-
tunidade, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos
nos arts. 2° e 3° desta lei, a desportistas selecionados por uma
Comissão Especial de Seleção, assim constituída:
I - 3 (três) membros servidores da Secretaria Municipal de Es-
portes, Lazer e Recreação, designados pelo respectivo titular;
II - 1 (um) membro indicado pela Mesa da Câmara Municipal
de São Paulo;
III - 1 (um) membro indicado pelo Sindicato das Entidades de
Administração do Desporto - SEADESP;
IV - 1 (um) membro indicado pelo Sindicato dos Clubes Des-
portivos - SINDICLUBE;
V - 1 (um) membro indicado pelo Sindicato dos Professores de
Educação Física do Estado de São Paulo - SINPEFESP;
VI - 1 (um) ex-atleta de alto rendimento, designado pelo Secre-
tário Municipal de Esportes, Lazer e Recreação.
§ 1° A Comissão Especial de Seleção de que trata o “caput”
deste artigo se reunirá e funcionará nos termos fixados no de-
creto regulamentar desta lei.
§ 2º A participação na referida Comissão Especial não será re-
munerada, sendo considerada de relevante interesse público.
Art. 5º As Bolsas-Atleta de que trata esta lei serão concedidas
pelo prazo de 1 (um) ano, constituídas por 12 (doze) paga-
mentos mensais, podendo sua concessão ser renovada por
igual período, sendo que os atletas que conquistarem coloca-
ções de 1º, 2° e 3° lugares nas competições estaduais oficiais
terão suas bolsas renovadas automaticamente, pelo período de
mais 1 (um) ano, devendo atender os requisitos previstos no
art. 3° desta lei.
§ 1º O número de Bolsas-Atleta será fixado pelo Executivo, de
acordo com a disponibilidade de recursos financeiros.
§ 2º O recebimento da Bolsa-Atleta é incompatível com o rece-
bimento de qualquer outro tipo de bolsa de auxílio, de natu-
reza privada ou pública, de qualquer outro ente federativo.
§ 3º A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo,
laboral ou de outra natureza, entre o beneficiado e a Adminis-
tração Pública Municipal.
Art 6º A concessão da Bolsa-Atleta poderá ser cancelada a
qualquer momento caso o atleta beneficiário:
I - abandone ou seja dispensado dos treinamentos;
II - seja reprovado em matérias letivas do curso fundamental
ou médio em que esteja matriculado, no caso de atletas com
idade entre 14 (quatorze) anos e 18 (dezoito) anos;
III - seja considerado inapto pela comissão técnica da modali-
dade, por motivo médico, técnico ou disciplinar, desde que
seja apresentado relatório com as devidas justificativas à Co-
missão Especial de Seleção;
IV - deixar, por qualquer motivo, de cumprir as determinações
desta lei.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que
couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de
sua publicação.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogada a Lei n° 14.906, de 6 de fevereiro de 2009.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ou-
tubro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 50.959, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009
Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóveis part iculares s i-
tuados no Distrito de Vila Andrade, Sub-
prefeitura de Campo Limpo, necessários
à implantação de parque municipal.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto nos artigos 5º, alínea “i”, e 6º do Decreto-lei
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem desa-
propriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, os
imóveis particulares situados no Distrito de Vila Andrade, Sub-
prefeitura de Campo Limpo, necessários à implantação de
parque municipal, contidos na área total de 1.054,00m2 (mil e
cinquenta e quatro metros quadrados), delimitada pelo perí-
metro 1-2-3-4-5-1, indicado na planta P-30.815-A2, do arquivo
do Departamento de Desapropriações, cuja cópia se encontra
juntada à fl. 8 do processo administrativo nº 2009-0.280.381-2.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no or-
çamento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ou-
tubro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 50.960, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009
Revoga o Decreto nº 39.864, de 20 de
setembro de 2000, que dispõe sobre a
implantação de Bolsão de Comércio
Ambulante em área municipal locali-
zada em Santo Amaro.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO as alterações ocorridas na situação da área a
que se refere o Decreto nº 39.864, de 20 de setembro de 2000,
posteriormente à sua edição, bem como a necessidade de
adoção de medidas que melhor garantam a segurança e o
bem-estar da população naquele local,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto nº
39.864, de 20 de setembro de 2000, que dispõe sobre a im-
plantação de Bolsão de Comércio Ambulante em área muni-
cipal localizada em Santo Amaro.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
RONALDO SOUZA CAMARGO, Secretário Municipal de Coorde-
nação das Subprefeituras
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ou-
tubro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 50.961, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009
Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei Orgâ-
nica do Município de São Paulo e à vista do que consta do pro-
cesso administrativo nº 2008-0.375.609-3,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica denominada Travessa Rio Antuã, CODLOG 49.242-
6 (setor 111 - quadra 511), a passagem sem denominação,
identificada como passagem (trecho I) e passagem (trecho II)
na Planta AU 6430 do Departamento de Cadastro Setorial -
CASE, que começa na altura do nº 278 da Rua Manuel de
Mattos Godinho e termina aproximadamente 68 metros além
do seu início, situada no Distrito de Ermelino Matarazzo, Sub-
prefeitura de Ermelino Matarazzo.
Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ou-
tubro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 50.962, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009
Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei Orgâ-
nica do Município de São Paulo e à vista do que consta do pro-
cesso administrativo nº 2009-0.036.076-0,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica denominado Via de Pedestre Maria Firmina dos
Reis, CODLOG 49.343-0 (setor 153 - quadra 122), o logradouro
conhecido por Viela 8, que começa na Avenida Sapopemba,
entre a rua conhecida por Roberto Park e a travessa conhecida
por Nilo Chagas, e termina aproximadamente 40 metros além
de seu início, situado no Distrito de Sapopemba, Subprefeitura
de Vila Prudente/Sapopemba.
Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ou-
tubro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 15.014, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 781/07, do Vereador Adilson
Amadeu - PTB)

Denomina Rua José Pinheiro Bezerra a rua
sem denominação que começa na Rua Ju-
venal Gomes Coimbra e termina aproxi-
madamente 277 metros além de seu
início, no Distrito do Belém, Subprefeitura
da Mooca, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo 84
do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Rua José Pinheiro Bezerra o logra-
douro público sem denominação que começa na Rua Juvenal
Gomes Coimbra (Setor 196 - Quadra 19) e termina aproxima-
damente 277 metros além de seu início, no Distrito do Belém,
Subprefeitura da Mooca.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ou-
tubro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 15.015, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 261/08, do Vereador Toninho Paiva - PR)
Denomina Travessa Oraides da Rocha
Oliveira o logradouro público situado no
Distrito de Cangaíba, Subprefeitura da
Penha e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominada Travessa Oraides da Rocha Oliveira a
travessa sem denominação, com início na altura do nº 1500 da
Avenida Doutor Assis Ribeiro e termina aproximadamente
49,50 m (quarenta e nove metros e meio) além do seu início
(Setor 060 - Quadras 210 e 280), no Distrito de Cangaíba, Sub-
prefeitura da Penha.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ou-
tubro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 15.016, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 323/08, do Vereador Milton Leite -
DEMOCRATAS)

Denomina Praça Severino Rodrigues
Freitas o logradouro sem denominação,
delimitado pela Rua Miguel Pinheiro de
Azurara e pela Avenida Pedro de Avos
(Setor 172 - Quadra 77), situado no Dis-
trito de Cidade Ademar, Subprefeitura
da Cidade Ademar, e dá outras provi-
dências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Severino Rodrigues Freitas o lo-
gradouro sem denominação, delimitado pela Rua Miguel Pi-
nheiro de Azurara e pela Avenida Pedro de Avos (Setor 172 -
Quadra 77), situado no Distrito de Cidade Ademar.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ou-
tubro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 15.017, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 367/08, do Vereador Adilson Amadeu
- PTB)

Denomina Passarela Braz Jaime Romano
a edificação municipal inominada, desti-
nada a passagem de pedestres, situada
sobre a Avenida Anhaia Mello e entre as
ruas Francisco Polito e Dr. Sanareli, Dis-
trito de Vila Prudente, Subprefeitura de
Vila Prudente/Sapopemba, e dá outras
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Passarela Braz Jaime Romano a edifi-
cação municipal inominada, destinada a passagem de pedes-
tres, situada sobre a Avenida Anhaia Mello e entre as ruas
Francisco Polito e Dr. Sanareli (Setor 51 - Quadra 312 e Setor
100 - Quadra 106), Distrito de Vila Prudente, Subprefeitura de
Vila Prudente/Sapopemba.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ou-
tubro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 15.018, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 566/08, do Vereador Antonio
Carlos Rodrigues - PR)

Denomina Rua Orozimbo Rodrigues
Paiva a passagem “A”, código CADLOG
60.100-4, que começa na Estrada M’Boi
Mirim e termina aproximadamente 98
metros além do seu início (Setor 165 -
Quadra 47) ,  no Dist r i to de Jard im
Ângela, Subprefeitura de M’Boi Mirim,
e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominada Orozimbo Rodrigues Paiva a pas-
sagem “A”, código CADLOG 60.100-4, que começa na Estrada
M’Boi Mirim e termina aproximadamente 98 metros além do
seu início (Setor 165 - Quadra 47), no Distrito de Jardim
Ângela, Subprefeitura de M’Boi Mirim.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ou-
tubro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 15.019, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 632/08, do Vereador Toninho Paiva - PR)

Denomina Praça João Villalva o espaço
livre inominado delimitado pelas ruas
Olímpio Guilherme, Prof. José de Barros
Pinto e Itapiruçu (Setor 111 - Quadras 2,
4 e 5), no Distrito da Ponte Rasa, Sub-
prefeitura Ermelino Matarazzo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça João Villalva o espaço livre ino-
minado delimitado pelas ruas Olímpio Guilherme, Prof. José de
Barros Pinto e Itapiruçu (Setor 111 - Quadras 2, 4 e 5), no Dis-
trito da Ponte Rasa, Subprefeitura Ermelino Matarazzo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de ou-
tubro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de ou-
tubro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 15.020, DE 29 DE OUTUBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 376/09, do Vereador Aurélio Miguel - PR)

Dispõe sobre a Bolsa-Atleta e revoga a
Lei n° 14.906, de 6 de fevereiro de 2009.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 7 de outubro de 2009, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta da Cidade de São Paulo, a
ser concedida pelo Poder Público Municipal de acordo com os
valores e condições estabelecidos nesta lei, a atletas prati-
cantes de desporto de rendimento nas modalidades esportivas
ou paradesportivas integrantes do programa dos Jogos Pana-
mericanos, Jogos Olímpicos, Jogos Paraolímpicos ou Jogos Pa-
rapanamericanos, que deverão estar devidamente filiados às
Federações Esportivas Estaduais e, conseqüentemente, às Con-
federações Brasileiras.
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